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i\irlaria n" 019/2021, dc 05 do janeira de 2021.

Institui a Comissão Permanente de Licitação para
atuar em licitações públicas no âmbito do Poder
EnccuIívo do Município de Pcdrciras/MA durante
o cxercicio dc 2021, e dá outras providencias.

A PUKFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, no uso de suas

atribuições legais c nos tennos do art. 6% inciso XVI, da lei n° 8.666/93, dc 21 de junho
de 1993 e alterações posteriores.

RESOLVE:

An.I°- instituíra Comissão Pennanenie dc l.icitação - CPL da Prefeitura Municipitl de
Pedrciras/MA. com a função de receber, examinar e julgar todos os diwumentos c
procedimentos licitatórios relativos às licitações e cadaslramcntos dc licitantes,
competindo-lhe ainda, adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores e praticar
demais atos dispostos na Lei n" 8.666, de 21 dc junho de 1993 o alterações posteriores.

Art.2® - Designar os .sen-idores abai.xo relacionados para constituírem a
Comissão Permancnie de Licitação - CPL com as funções que seguem;

I  - Sr.® DEMLSON SOUSA MEDEIROS, CPF ii° 063.136.743-83,
c.xerccrá a função tic Presidente du CPL;

II - Sr. EDMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA CPF n" 476.836.353-91,
exercerá a função dc .Secretária da CPL;

lil - Sr.® FELIPE DE SOUSA, CPF n " 1)53.868.853-08, exercerá a função
dc Mciniiro da CPL;

.Art. 3® - Esta ['orlaria entrará cm vigor na data de publicação, revogadas as
disposições cm contrário.

Dê-.sc Ciência, Publique-se. Cumpra-se.

CABINEI E DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA EM 04
DE JANEIRO DE 2021. \

PREFEITA MUNICIPAL

Tempo de Reconstruir
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CERTIFICADO

Certificamos, para os devidos fins, que DENILSON SOUSA MEDEIROS

participou, com êxito, do curso de Licitações Públicas e Formação de Pregoeiros,

com carga-horária de 32 horas, realizado nos dias 20 a 23 de agosto de 2018,

em São Luís (MA).

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

São Luís (MA), 23 de agosto de 2018.
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Módulo 1: Introdução às licitações públicas

Udtações: CCHiceito. Objetivo. Previsão Constitucional. Quem é obrigado a iidtar? Legislação Infra-Consbtudonal. Competênda para iegisiar. Leis e decretos regulamentares mais
importantes. Xisurpação da competênda por Estados e Municípios. Q fenômeno das normas Estaduais e Munidpaís de íidtação lace à competênda privabva da União para editar
normas gerais sobre a matéria. Normas espedficas e supletivas. Udtação como regra, üdtações na administração direta, autárquica e ̂ jndadonál. Udtações nas empresas
públicas, sodedades de economia mista e subsidiárias. Ucitações no Sistema S. Etapas do procedimento iidtatório. Modaiidades de iidtação e critéríos de escolha. Convite. Tornada
de Preços. Concorrênda. Concurso. Pregão. Leilão. Consulâ. RDC. Radonamento da despesa. Níveis do Radonamerito. Parcelamento: vedações e possibilidades. Diferença entre
fradonamento e parcelamento. Escolhendo a modalidade adequada. Jurísprudênda do STF, STT, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Módulo U: Processos llcitatórios em geral

Formalização dos processos üdtatótios em gerai. Existênda de dotação orçamentária sufidente. Exigêndas espedficas da Lei de Responsabilidade Fiscal. Pesquisa preliminar de
preços. Cesta de preços aceitáveis.e normas de pesquisa preliminar de preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços. Alienação: bens móveis e imóveis.
QHnpras: padronizado e Indicação de marcas. Termo de Referenda: elementos essendais segundo a legtsiação. Quem elabora o Termo de Referência. Exigênda de amostras.
Sistema de Registro de Preços: vantagens, possibilidades e c^eradonalização. SRP: entendo a Ata de Registo de Preços. SRP: órgãos gerenciador, partidpante e carona. Adesão
possível e adesão vedada. Prazo de validade, elementos constitutivos e possibilidade e limites de adesão à Ata. Encerramento e revogação da Ata. Serviços técnicos especializados.
O Edital. Quem elaiwra? Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: e>dste diferença? Publicação do ató convocatório: veículos de publicação e
interregnos. Impugnação do Edital pelo ddadão e pejo Ihdtante. Tipos de licitação. Menor; preço. Melhor técnica. Técnica e preço. Maior lance ou oferta. Comissão de Licitação:
atribuições, composição, vedações e responsabilidades. Parecer Jurídico: características, eficácia e responsabilização do parecertsts. Parecer vinculante ou opinativo? Parecer
iácultativo ou obrigatório? Habilitação Jurídica: empresas proibidas de participar, cooperativas, OS, OSQPs, consórcios. Habilitação Fiscal e Trabalhista: FGTS, INSS, fisco estadual,
munídpal etc Qualificação Econômlco-Rnanceíra: balanço patrimonial, falência, concordata e recuperação judtdal, garantia de participado em licitações, capital e patrimônio
liqüido mínimos. Quaiifí.cação Técnica: atestados de capacidade técnlco-profissional e técnico-operaclonal, registro em órgão fiscalizador de profissão regulamentada. Ó responsável
técnico e a comprovação de \rínculo com a empresa lidtante. Exigências de propriedades de máquinas e equipamentos. Exigênda de localização. Regularidade Sodal. Inabilita ção
de bxjos os lidtantes e possibilidades legais para a administração contornar o problema. Casos em que a documentação de habilitação pode ser dísperisada. Documentos que
nunca podem ser dispensados. Análise das propostas de preços: excesso de rigor e análise de conluio entre as empresas partidpantes. Pre^s ínexequíveís na contratação de
obras, serviços e na aquisição de bens. ParÜdpaçâo de empresas com sócios em comum. Partídpação de filiais, ou de matriz e filial. Relação de parentesco entre sódos de.empresas
licitantes, ou entre estes e o agente público envolvido na Iidtação. Validade das propostas. Critérios de desempate. Desclassificado de todas as propostas. Adjudicação e
homologação: procedimentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Mioo e pequenas empresas nas licitações. (Lei Complementar n° 123/2006): prazo diferido para
comprovação da regularidade fiscai, empate tido, lidtaçõ^ fechadas para ME/EPP, subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e vantagens a empresas sediadas local
ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo iidtatório. Jurísprudênda do STF, SD, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.-

Módulo III: Formação de pregpeiros ~ í|
Entendendo o Pregão. Legislação. Conceito de-bens e seiviços comuns. Pregão para aquísi^o de equipamentos de intixmátiâ. Pregão para obras de engenharia. Pregão: ̂ ^9
preparatória. Termo de Referenda'. Termo de Referênda x Projeto Básico. Pregoeiro e equipe de apoio: atribuições e responsabilidade. Papei da autoridade adminisbativa.
Conteúdo mínimo do Temo de Referência. Pre^o: fase externa. Simulação de situações práticas durante um Pregão. Dedassíficação das empresas partidpant^. Cuídads
relativos à etapa de lances verbais. Pregão eletiôriico x Pregão Presencial: diferenças essendais no procedimento. Utilização de robôs no pregão eletrônico. Piatafohnas paralta
realização de pregões eletrônicos: Comprasnèt, E-üdtações (BB) e^idade-Compras (CNM). Adjudicado e Homologação no Pregão. Recursos. Jurísprudênda do STF, STJ, Tribun^
Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribuftais de Contas. - , I I
Módulo rV: RDC e outros temas correlatos ' i í
As novas regras de rantiatado governamental. Aspectos importantes e inovações trazidas pela Lei n° 12.462/2011 (Regime Diferendado de Contratações). PossibliidadesSj^
aplicado e prlndpais vantagens para prefeituras e empresários. Vantagens perceptíveis frente a todas as demais modalidades de lícitado/ indusive o Pregão: modos de disputa
diferendadcs, possibilidade de utilizado dé anteprojeto de engenharia como definidor do objeto a ser iidtado, cóntrétado Integrada, novas regras para registro de preços.
Indicado de marca, exigênda de amostras, pré-qualificàdo e critérios de julgamento Inéditos. Diferenças essendais ém .relado à Lei 8.666/1993. Lei de Acesso à Infomado
(Ld n® 12.527/2011) e Lei Antícorrupdo (Lei no 12.846/2013).


